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DECRETO N°020/2004 

Estabelece horário de trabalho e de atendimento ao público para 
:os órgãos da administração direta e indireta, do ,Município de 
Umuarama; instalados no.  edifició sede da Prefeitura Municipal 
• (Paço Múnicipal), e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 	DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO p disposto no artigo 19 da Lei Complementar 
Municipal n° 018/92, de 28 de maio de 1992; 

CONSIDERANDO o estabelecido nó artigo 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 10. O horário de trabalho e de atendimento ao público pelos 
órgãos da administração direta e indireta, do Município de Umuarama, instalados no 
edifício sede da prefeitura Municipal (Paço Municipal), será o seguinte: 

I 	de segunda a sexta-feiras: 

a) das 08h às11h3Omin; 

b) das 13h3Omin às 171( . 

2004. 
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